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DECRETO LEGISLATIVO N.° 02/2024 

A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, aprovoue 
Eu, Presidente da Câmara, promulgo o seguinte DECRETO: 

46 3543-1923 wHATSAPP 

20/06/2024 

Art. 1° - São Aprovadas, nos termos do ACORDÃO n13/23 - Segunda Câmara, do Estado do 
Paraná, Processo 222301/23, às Contas do Prefeito do Município de Realeza, relativas ao Exercício 
Financeiro de 2022. 

Súmula: Aprova as Contas do Município de 
Realeza, relativas ao Exercício Financeiro de 
2022. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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